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RESOLUÇÃO N° 004/93 

Díspoe sobre a Estrutura Administrativa 

da Câmara Municipal de Navíra , Estado 

de Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências: 

João Marques da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Navira-MS, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal reunida ordinariamente, 

no dia 06 de dezembro de l.993, aprovou 

e eu promulgo a seguinte Resolução: 

T Í T U L O I 

DA  ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Artigo l° - A Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de 

Navira, compõe-se dos seguintes órgãos: 

I -  ÓRGÃO  DE  DELIBERAÇÃO : 

- Plenário; 

II -  ÓRGÃO TÉCNICO : 

- Comissges; 

III -  ÓRGÃO DE DIREÇÃO : 

- Mesa Executiva; 

IV -  ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL : 

- Secretaria Administrativa; 

V -  ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO : 

- Assessoria Jurídica; 

- Assessoria Parlamentar: 
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TÍTULO II 

SEÇÃO ÚNICA 

DO PLENÁRIO 

Artigo 2 - O Plenário e o cSrgo deliberativo, soberano da Câmara 

Municipal de Navira, institui-do pela reuniao dos 

Vereadores, em local, e número para deliberar;' 

Parágrafo Único - Ao Plenário, competem as atribui 95 es 

constantes no Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Navirah 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGXOS TÉCNICOS 

SEÇÃO ÚNICA 

DAS COMISSÕES 

Artigo 39 - As Comiss5es são órgãos t&cnicos, constituídos pelos 

membros da Câmara, destinados em caráter permanente 

ou transit&rio, à proceder estudos, emitir pareceres 

especializados, realizar investigaç3es e representar 

o Legislativo Municipal de Naviraí; 

Parágrafo Único - Competem s Comiss5es, as atribuiç5es 

estabelecidas no Regimento Interno da Câmara Municipal 

de NaviraL 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO 

SEÇÃO ÚNICA 

DA MESA EXECUTIVA 
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Artigo 42 - A Mesa Diretora da Câmara, comp6e-se de um Presidente, 

um Vice-presidente, um primeiro e segundo secretario 

• a ela competindo as atribuições diretivas, executivas 

• disciplinares de todos os trabalhos Legislativo 

• administrativo da Câmara, e mais as atribuiç6es 

estabelecidas no Regimento Interno da Câmara Municipal 

de NaviraL 

CAPÍTULO ! 

DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SEÇÃO íJxIcA 

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Artigo 52 - A Secretaria Administrativa & o £rgo incumbido de 

executar as atividades relativas ao expediente Legisla-

tivo, aos serviços referentes À Câmara Municipal, 

À administraçao de material, ao controle patrimonial 

e ao assessoramento geral em assuntos administrativos 

e financeiros do Legislativo Municipal de NaviraL 

Artigo 6 - A Secretaria Administrativa da cainara, ser& administra-

da por uma Secret&rio Administrativo, nomeado pelo 

Presidente da Câmara, e a ele compete as atribuiç6es 

seguintes, dentre outras: 

1 	- Executar e fazer executar os serviços de expe- 

diente Legislativo e especialmente: 

A)- O registro de Leis, resoluç5es, decretos 

legislativo e outras matarias correlatas; 

B)- O registro em livros pr&prios, dos termos 

de compromissos, declaraçes de bens dos 

Vereadores, atas das sess6es da camara 

e outras matarias exigidas; 	 / 
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C)- A datilografia dos autógrafos dos Projetos 

de Leis, resoluções, decretos Legislativos, 

moções, requerimentos, indicações aprovadas 

pela Câmara, bem como matarias que deverão 

ser encaminhadas ao Executivo Municipal 

para sanção ou conhecimento; 

D)- A elaboração e datilografia de certidões 

pronunciamento, atos, contratos, decisões, 

ou de outras matarias; 

II - Executar ou fazer executar os serviços de comunica 

ção administrativa e especialmente: 

A)- O protocolo de documentos e papéis endereçados 

c&mara e o controle de sua movimentação; 

B)- o preparo de expédiente a ser assinado 

ou despachado pelo presidente, controlando 

os prazos 	e 	publicações, 	publicando-os 

quando necessrio; 

O)- A organização de coleç5es de Leis Municipais, 

resoluções, decretos Legislativos, requerimen-

tos, indicações, moções e outras matarias, 

anotando alterações ou revogações havidas; 

D)- A manutenção dos livros, revistas e publi-

cações pertencentes à Cân ara, classificando-

os e catalogando-os; 

E)- Zelar pelo arquivo da Câmara, promovendo 

a guarda de documentos e papéis, utilizando 

Índices ou referencias que facilitem a 

sua busca- 

III - Supervisionar as atividades dos serviços auxilia- 

res, especialmente: 	 1' 
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A)- Providenciar, nos dias de expediente, a 

abertura e o fechamento das dependências 

da Câmara; 

E)- Supervisionar a execução dos serviços gerais 

de conservação, limpeza e manutenção do 

prdio e instalaç6es da Câmara; 

C)- Promover a manutenção do serviço de copa 

da Cmara Municipal; 

D)- Manter o recinto da câmara Municipal, dentro 

dos limites de segurança; 

IV - Executar ou fazer executar os serviços de controle 

da execução Orçamentária e especialmente: 

A)- A emissão de notas de empenho e ordem de 

pagamento 	da 	despesa 	autorizada 	pelo 

Presidente; 

B)- Elaborar, 	juntamente 	com o 	Presidente, 

a proposta orçamentária do Legislativo, 

assim como o expediente relativo à indicação 

sobre crditos adicionais; 

O)- Encaminhar a Presidencia, na &poca propria, 

os balancetes mensais e anuais, os documentos 

relativos à demonstrativos e relatórios 

sobre execução orçamentária e financeira 

da câmara; 

D)- Prestar assistncia à comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, Finanças' e Orçamento 

e outras ComissGes, quando solicitado; 

E)- Dar cumprimento as normas, instruç6es e 

demais atos normativos de natureza orçynen-

tária e financeira do Legislativo; 
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V - Executar e fazer executar, os serviços de 

Tesouraria e especialmente: 

A)- Registrar o recebimento das quotas repassadas 

à Câmara Municipal, dos recursos financeiros 

cabíveis à Câmara; 

E)- Efetuar o pagamento de despesa, quando 

regularmente empenhadas e autorizadas; 

C)- Manter controle bancário, com a conferência 

dos saldos bancários das contas correntes 

da Câmara; 

D)- Prestar, a qualquer momento, à qualquer 

membro da Câmara, toda informação, autorizada 

pelo presidente ou pela mesa, sobre as 

disponibilidades financeira do Legislativo. 

VI - Executar e fazer executar, os serviços relativos 

à administração de material e patrim6nio, e 

especialmente: 

A)- Adquirir, 	obedecidas 	as normas 	legais, 

materiais de expediente, de consumo, serviços, 

moveis e utensílios e outros materiais 

indispensáveis, mediante sua guarda e zelando 

por sua conservaço; 

B)- Organizar regularmente, a relação de materiais 

necessárias à reposição de estoque; 

C)- Promover a caracterização e identificação 

dos bens patrimoniais em uso na Câmara, 

anotando as respectivas mutuaç&es patrimoniais 

em cada exercício. 

Artigo 79 - A Secretária Administrativa da Câmara, comp6q-se 
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da Divisao de finanças, 

titular. 

subordinada ao respectivo 

CAPÍTULO VI 

SEÇÃO ÚNICA 

DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Artigo 8 - A Assessoria Jurídica, compete assessorar o Presidente 

da Câmara e demais Lrgaos do Legislativo Municipal, 

nos assuntos de natureza jur{dica, submetidos À sua 

apreciaçao, opinar sobre projetos de Leis, Resoluç6es, 

Decretos Legislativos em tramitaçao na Câmara, elaborar 

atos institucionais de interesse, atender consultas 

de ordem jurÍdica que lhe forem encaminhada pelo 

Presidente e os demais 6rgaos do Legislativo Municipal, 

emitir pareceres quando for o caso, representar o 

Legislativo Municipal de Navirai em juizo. 

CAPÍTULO VII 

SEÇÃO ÚNICA 

DA ASSESSORIA PARLAMENTAR 

Artigo 92 - A Assessoria Parlamentar, compete assistir os Vereadores 

da Câmara Municipal de Navirat, em assuntos concernentes 

aos trabalhos a serem desenvolvidos pela Edilidade, 

no decurso do seu mandato de vereador. 

Parágrafo Único - A Assessoria Parlamentar será integra-

da por assessores indicados pelos respectivos Verea-

dores, um para cada membro integrante do Legislativo 

Municipal de NaviraÍ, nomeados pelo Presidente, da 
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Cmara, em cargos de provimento em comissao, de confor-

midade com o estabelecido no quadro dô Pessoal do 

Legislativo Municipal. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 10 - A Mesa Executiva da camara, baixara oportunamente, 

:fl o Regimento Interno, estabelecendo as competências 

e deveres dos servidores do Legislativo Municipal 

de NaviraL 

Artigo 11 - 0 horário de trabalho da Secretaria Administrativa 

da C&nara Municipal de Navirai, ser. de 2s1  à 6, 

das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas e durante 

as sess6es da Câmara Municipal, nos termos do estabele-

cido no Regimento Interno da camara 

Artigo 12 - As subordinaçes hierárquicas define-se no enumerado 

das compet8ncias de cada 6rgão administrativo e no 

organograma geral do Legislativo Municipal de Navira{, 

que acompanha a presente Resolução. 

Artigo 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

e seus efeitos para todos os fins, em 1 (primeiro) 

de novembro de 1.993, revogadas as disposiç6es em 

contrtrio. 
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SALA DAS SESSÕES DA CXMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, aos 07 (sete) dias do mós de dezembro de 1.993 

} MARQUES SILVA  
Presidente  

r 

CLEUZA SÏACIRANDA 

1 Secretária - 

MARIO GOMES ( 

- 2 2  Secretário - 
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- 	- 	ie'ITII),4l 	. 	. sateriale de expeiliesite, ele consumo, 	serviços. 
1 ,,ia Iniciei,, e,, 

1,0 óaeiÀo DE AIJMIIIISTIIAÇÂO GERAL s.Aveie 	e 	iiteneni'ltO 	e 	outros 	materiais - - 
- - 

 mdiwte 	sua -guarda e zeleildo Ar 	- 	15 	- 	A l'rc,elll. 	Resotuçeo 	entra 	em 
ÇjO ÚNICA 	 . por sua co,,eerveção; Ign,- 	1.;, ml tIl 	te-sua 	p',Iil icaçAn, revoga-ias 	na 	disposições 	em 

0 01 , 1,5. lo 

DA SECILETMIA M)MLNISTKATIVA Is;, 	g,nj,ar reguiani,e,ute, 	a rs],açi.o de materIais 

- 
- 	- 

i,eceseAriam 	repoeiçAo de 13, l'ÂnaAIif, 	111111W' ral. 	li): 	NAVI5AI 
- 

r,mireteria 	Adeleliatrativa 	e 	o 	orgno 	incumbido 	de 
' 	 - 	 -  

c - promover 	a 	csre,teriseçso 	e 	identtficaçao 
nlli.. 	50 	10 lix,'- ,lias 	do 	mAs 	de 	agosto 

«',tan 	as 	atividades 	relativa, ao 	exoe'iimu,te 	Lagisla- dos 	beije 	patrimoniais - em 	uso 	na 	Cesara, 

II - 	aos 	serviços 	rere"e,.tes 	À 	rAsara 	M,,u.icipal, a,,otando as respectivas mutuações petrimoiliais 
a,Iunlílisti'acllo 	de 	antena 1. 	ao 	co,,troie 	patrimonial - 	em, cada  

li,VI, ri FIIZA MAÇIIA,lI,a,aANoA 

essegsol'Wne,ito 	geral 	emeavi,,,tos 	a,emlnieirativoa - 	 l'tmeiI'eio&lia 	- 

ii .,anceiroe 	'lo 	legislativo 	Mur'ici.ai 	de 	Navirai. - 	 - 	- - 	 - 

- Ai'tigo 1' 	- 	li 	secretaria 	AlJsI,,istrativa 	da 	ces,ers. 	coespot'ae - 
NrnaIA Me DOfsJ 

?ataria 5451111 stralivul 	da rBi511'p - 	sei-À 	administra- II,, - 	liivieeio 	- de 	fie,na,ças, 	- sutordiiieda 	ao 	respectivo 
-  EsfrIara 	a 	erv 1 lora 	Cte,iia 	Maria 	sorteio 

	

11au',mi,,rie ,,i'ote'io 	AiIm illleetre fluo. 	,,o,usa,lo 	i,eio 

''i'leI-te 	'ia 	''isni'a. 	e 	a 	e te 	compete 	as 	ati-iblliçoes 

1 	1 1-Iliar. 	
- -- 	 - rajedeu , 	e oA - o,,t.'as providir,ciaa. 

;'ititiei, 	leu,ti'e 	outras; - 
- CAPITULO 	VI 

Esec,luarra,M"exe':,uenr 	Os 	serviços 	deexpe- - 
- 

- 	I..,,n 	Mai'p,ee 	'Is - 	l Iv,,, 	Preul,jam,le 	'li 	lacaia 

Jiei te Legi.-iativo e especialmente UNICA 11 	1 	i, ,.i 	le 	ha 	1 	i 	Is 
- 

AI- O 	registro 	de 	- Leis, 	revoluções. 	decretos 

- 	. 	 - 
 

DA ASSESSORJA JURSOIÇA 	 - ' .lril'.iiçoes - 	- 
leesalati o 	e 	outra, 	sateria 	coreelates 

III 	fl 	registro 	es 	livros 	prol rios 	dos 	tensos A 	1v 	1 	 A 	A seussorin 	J 	ridica 	omi1ete 	aeaeaeo,ni 	o 	rica! lente Resolva 

10 	o ' roeinsos 	de 	ia, eçoe 	de 	buis 	dos ' 	a sua 	e 	dl ... Ia 	O, anos 	do 	Legislativo 	Mililicipal 

Ve,'endoi'es, 	Ates 	das 	sessões 	da 	casas-e •lls 	aes',,,tO, 	a. 	iietste'era 	hn'ideea, 	stissseti,Ioí 	a 	sus 

e 	o,; iran satri as 	exigidas; 	- 	 - 	- ',i','eclnçAo, 	opinar 	cobre 	projetos 	de 	Leis, 	flesoiuçoee, 
Feonerar 	a 	Servidora 	Cleliza 	Maria 	Moroto - 

'u'',ias, 1 e 
	

do 	cnrao 	de 	Aeqe,,'lot'a 	Jut'{dlce. 	latada 	p , a 
- llei'etos 	Legi nativos es 	trasitaçio ris Casara, 	

elaborar '.u'"lA'nl - 1- A 	lati lorena 	dás 	a',toxraTos 	'los 	Projetos ai os 	luta! tu,cio,,sie 	de 	i,iteresae. 	atender 	consultas - 
'e,l, 1, 	II 	u 1 11 	sia 	lrlfnovssl,ro/Q1, 

de 	,aí.. 	reso lições, 	dic retos 	Legislativos. de 	0,-de- 	ji,rLdi "e - qele 	n'e 	fores 	enceosinhada 	pelo ,l.iill,l 	... 
E 	 'Ial.Ai'iaiisan,l.,).eento 	li. 	es_Is 	direito,, 

.... 	'',i,,u nu-me 	u'epi,ias,ei,ta 	as 	1.' ia, IvOçoes. 	reqlieriseluioa, 	l'idie'lçõas 	api'ovnul,'.' rreaide,,te 	e 	os demais 6rgÂos 	do Legislativo M,,uiir.lpal, 
- 

- 	- 
se 	como 	mate lis 	qie 	d,11 n1 iti, 	;aee"eres 	q sido 	for 	o 	caso 	representar 	o 

se 	e ,cwsl,,hadas 	ao 	Cxc utivo 	Nu, icipal i pai,,lativo Muust-lpai de Navire 	es juizo e 	1 	ele 	OA 	PI -esI,Ie11ctA 	da 	Lasai e 	11 II icipal 
eaesau,çao o 	"o necise t 1 	lI 	1 1 	II 	'ii 	ave brofYl 

1 	A 	siabo aceo 	e 	datilografia 	11. 	ccl tidiiea 
LM'LTULO 	Vii 

SEÇA 	UNJCA 

E 	e" II 	0' 	 Fel 	5 	e 	t 	o 	e, 	io 	da 	co 	j'. os ASSESSORIA PARLAIeENTAR SILVI 
e'IaJ'lsl. ,'atavaeeau-e - ,ai ,ve,it. - - 	rreAiuie ,, te. 	- 



t6,-,  o, 	i,roce,ieraat'idos. 	esitir 	pareceres 
-  - 

-a,. 	 - 	 - 	 ., 
- 	tarja • 	finojiceira 	do 	i.egi slstivo;' 	-. -  

•'laii,.a,lns, 	realizar 	in-,eatlgaçoes 	e 	representar 
- 

-  
) 	l.....' , ,ear.fcv.eI 	eee-nitar. 	os 	serviçus 	de ,, 

-  
- 

egislativo M,jl,lcipal de Navirel i•, iono 	Marq',ma 	'la 	ri 	Presidente 	da Casara 
Tesou,arle e eeiec-ialsl 	te 5 	1 	ial 	1. 	II 	1 	1 	Mno 	50 	de 	fluas 

,rro u,ioo 	rosp,tea 	-a 	Comissoes 	as 	atribjiçoes 
AI 	lievi 	tranecei 1 	lo 	da 	a atei 	rei aa,.ada,j '"' 	 1 

,,ielecidas 	lo 	Regimento 	inteilio 	de 	Casara )lui,ictpsl 
ii I:snsrs 	Munici pai - 	 dos 	recursos 	financeiros ', 	.........a  

onviras; -  

- 

cai,ivsis 	Caiare; 
i'? 	1'' 	 •lIn'l!O' • 	«wl 0 	'la 	1.991, 	br , moaOl 

''os', ia'. 	..ep''InI.e 	l'seoI.içno 

• RI- Ff"r 	O 	pagamento 	ele 	despesa,- 	quando - 	 -  
CAPiTULO IV •1 	- resnIn,"i 	eei-au,l.a'iae 	 ',I''lsl -  

a,.. 	II 	ri 	lime 	lii, 	do 	a'tigo 	C4 	da 

DOS ôiecos DE DiilÇ 	
-  ei- Manter 	coiltlele 	l,M,io0rio 5 	COei 	e 	Coi,!eiiiíoia Peaa i'i-',n ,, 	ei,,, 	Irieti tul 	o 	Kegie,lto 	interno 	da 	Ciente 

Ina 	MOidos 	b,urarloIe 	das 	contes 	correntes AI' 	1 	ii 2 	 algol 	i 	Coe a aeg 1 	te redaçio 
SEÇO Ú!!!2 

-  A! - 	64 	- 	 -. 

DA MESA EXECUTIVA 

O)- prestar, 	a 	qualquer 	acssento. 	è 	qualquer - liam 	1I 1 	- 	 Pecebei' 	as 	estrias 	destinadas 	è 
lirmiaru, 	,i 	carn a, 	-osqeõe-s 	de 	es 	Presidente, 

1 	19 	limes e 	i ejeto, 

vi 	pi mal l 	te 	e 	,rls O o 	e 	1,9 	do 	qecietarto membro da Câmara , 	todo ii rormaçao 	autorizada 

a 1' 	conte sj,sjo 	as 	atriI,'iEceS 	'11, -e ti vos, 	exec,,tivas pelo 	presidente 	ou 	pela 	mesa, 	sobre 	as 

dtsponibilidsdas 	ftnancei;ra 	do 	Legislativo.  AIa - 	 7' 	- 	 u 	crU go 	1 ad 	da 	AIesol'.çio 	l 

,,,lmi,,Iatr,,l.lv!-,la 	flinuira, 	a 	asia 	''a 	strlh',tcões - 	
-  ./,-, mar ii-,,; 	o 	liegi me.0 	1.1ter.,, 	da 	Ciunara 	M'unicipst, 

eo-eia--i,mna, , o 	iieplee''to 	i,,te,,,o 	la 	i:r,mnrn 	M",,iclPAI Vi 	- Fxec.,rar 	e 	fazer 	executar, 	os 	serviços 	relativos ':,s-.:, 	u. viam 	"'-:oanaeg-.i.,termdaçio; 

Iduviriul. adali istraçsso 	de 	soterial 	e 	patrisõnio, 	e - 	 - 

especlsiee',te; 

A;- moquirir. 	obedecIdas 	as 	normas 	legais, "fl 	'1a-a -1 	1'- 	De 	fevereiro 	a 	iO 	de 	',',',o 	e' 	de 	1' 	de 	agosto 

- 	 il'Ifl'l!l.il 	Y materiais de eape.lIe,mte. de oom,s.o, serviços, 
111 ,1P755,I,un. 

DO álailÃo OS AISILNtSTIIAÇÃO GE RAL sõveis' 	e 	,,te,.sillOS 	e 	outros 	materiais -  
- 	 - 	 ' 

in,,lispeucsaveis. 	m'iiesmte 	alie 	guarda e 	meleodo Art 	11 	.- 	 A 	;'reae,'te 	aeaotuço 	emara 	es, 

• 	 jO Çja - 	 por-n'ia co,,servaçio; v 10,11 	l-u'IulL;u 1,1 	soa -pua1 icaço, 	rev,gndaa 	na 	disposições 	cc 
-  

I,rg,,,,Izsrragulnrm,m.lte. 	a releçeso de materiais -  

• .i,aoeesartes 	repoalçiO de estoque: cii til''' 	Di 	lI'1AnA 	mil/lei VA 1, 	III: 	NAVIHAI 

 1 	1 	Iv 1 	n III 	ao 	10 	Is 	1 	dl as 	ao 	san 	ele 	agosto 
e reteria 	Arlmi,listrattvn 	e 	O 	orgü 	inoiie,htdo 	de °}_ ri omover 	a 	cara terizaçao 	e 	identificsçso 

as 	atividades 	rei ativas 	ao ex;'e'iis,ite 	Legisla- dos 	bens 	patrieoitiais 	em 	algo 	ala 	Cig,ara, - 

~ ll . 	 aos 	serviços 	referentes 	ciesara 	Mis,ioipal, n,,ora,'io as respectivas mutuações patriaoniais 

ai 1 	lgt,stao 	de 	saterial 	sootrole 	petri'1051i51 em 	nOs esercicio 
ti,Vf, 	 "1 FIIZA 	NArllAi,up1 SAMOA 

1 	1/e 	1 	 I°ee t 	1 
esssoaorsinsi,to 	gemi 	es 	as,,,,ltOSfl,ialllistretivOs -  

1 .doc troa 	do 	legi siati',o 	MIII, t ci pai 	de 	Mavi rei. - 

Artigo 7 	- 	 secretris 	Adsi,,lstrativa 	da 	oijiiara, 	csvo-se 
,4! 

'0--a t aro 	A1n,i,,t atraI, l' 	'1 , , 	'Jsflmn - 	 semi 	nde,t,,i atma- .Iu' 	li vi sao 	ia 	f in,aeças , 	 e,dordinada 	ao 	respectivo 
501,5 ra 	a 	-*le rv 1-ia ra 	ri,,,a 	M.,is 	Oornto 

- 	,,n,nr-ecretas'io 	AOanH!alrativo, 	,,omea,Io 	isto 
- - 

Il,,inl. 	 -  
-  

- 	 - 
C,iedes, e de outi-as providencias. 

O,nar'i. 	e 	a 	e te 	coube te 	os 	at riba.içoes -  

trrars,de''tl-e outras -  
- 	 CAI'ITUI.O 	Vi 	-  

F,p,,a,-rfaeeresec'llar 	os 	9erviçoa 	daepe- - l.sn 	Mari',ea 	.me 	Oi 4,5, 	rr.sI.ie ,,ts 	,iai'Asa,-a 

-lie,,te Legislativo e espectalsen ta -  
ai i - n , .iições 	ieg',I a 

A! -  0 	registro 	- de 	Lei., 	resoluções, 	decretos DA ASSESSORIA JURLDLCA 

• 	legislativo 	e 	outrse 	matériae 	oomi-elstas; - 	 -  

- fl 	me p,1 5 tro 	em 	ti aros 	prApri os, 	dos 	termos drIiv',"'aA'ese'ssOrta 	il,r Id ir a, 	Coate te 	seneesso,',,- 	o 	n'es ide,, te ilesQiva 

e 	o i romiasos 	de 	t,j, açoe 	de 	ias s 	do 1 	sa: a 	lesei 5 	015505 	do 	Legislativo 	II alicipai 

Ve,-endores. 	ates 	das 	sessões 	da 	Ciesare '' ''' tOe 	de 	,,stqt'sys 	',rt,lica, 	s,,r,eettdos 	sua 
- 	 Feo,,emar 	a 	Sel -vielors 	C ie,i,.e 	Mar 	a 	Rorato 

- e 	o,,traa 	esatiri as 	exigidas; 	-. 	 -  e,p,-mciaçeao , 	 opinar 	sobre 	projetos 	de 	Leis, 	Resoluçoes ''tela-. 
- a  - -une 	do 	cargo 	ais 	Assessor-a 	Jui-idita, 	lotada 	na 

ir retos 	Leal 	iativos em traeiteçao na Le,sara 	elaboi ar 
1 	a pe, iii 	d 	10/ 	nveei 	o/ai 

A 	lati lograria 	dos 	s'itograi os 	rIos 	Proletos 
-- 

ai o 	insti t''clo'.ais 	de 	ii;teresse, 	atender 	co,,sultas i'n.sase'.to 	se 	ae , ,s 	direitos 
de 	leis 	resot ,çoe 	de fetos 	Legislativos De 	oi das 	luji Lei a 	que 	lhe 	forem 	eisoamiish.ds 	pelo  1 e, a 	 si 	is se 	Is se 	si 
ooe,eqteriee 	ia 	i 	lia COC 	i movam i,sidaiítee os demais orgaoa do Legieletivo Miniripal 

tal 	asa 	laoomomnterla, 	alie 	devei 	o e iti' 	Fale eres 	quando 	for 	o 	Caco 	representar 	o 
ser 	e,icasiuhadas 	ao 	txecutivo 	Municipal I.egtsiativo Municipal de Neviral em juizo. li. 	Pt-esi'ti',c is 	da 	easra 	Mit..ioipal 

riu, 	slçao oeoheoi', 	to 1 	II 	Ii III 	e- 	«/ave oro/Vi 

a 	eiatsorscao 	e 	dat 	tom 	II 	la 	oel tirloes 
C"ITUW 	vil 

ai 	 1-1- 
1 	Ice 	abu 

LIN1CA 

anulo, 	f 	e 	e 	e 	o 	«e 	iço 	ia coa LIA ASSESSORIA PAXLAJIZIITAiI A SILVA 
0 5 0 	a'tsi,,tstratl'Aseal'ecial,,e,,te, - 	 - - 	 "resIde,,te 	- 	 - 


